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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.853, DE 8 DE ABRIL DE 2025.
(Projeto de Lei nº 02/2025, de Autoria dos Vereadores

Alexandre  Ikehara  Morais,  Ana  Paula  Ferraz,  Donizete
Antônio Mendes,  Eneias Ferreira da Rocha,  Gilberto Tozi
Silva, Luiz Carlos Oliveira e Thiago Mengato Lima)

“Institui no Município de Getulina
a  Semana  da  Juventude,  a  ser
realizada, anualmente, a partir do
dia 12 de agosto”.

MARIO  TADEU  CELESTINO  RIBEIRO,  Prefeito  do
Município de Getulina, Estado de São Paulo, faço saber que
a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  instituída,  no  município  de  Getulina  a
Semana Municipal da Juventude, com o objetivo de debater
e dar visibilidade a temas de interesse dos jovens.

Parágrafo único.  A Semana Municipal  da Juventude será
realizada,  anualmente,  a  partir  do  dia  12  de  agosto,
passando a integrar o calendário de eventos do município e
da Câmara Municipal.

Art.  2º  São  objetivos  da  Semana  Municipal  da
Juventude:

I - Divulgar informações sobre os direitos dos jovens e
o Estatuto da Juventude (Lei Federal nº 12.852/2013);

II - Promover a conscientização da juventude sobre o
seu  papel  cidadão  e  sobre  a  sua  responsabilidade  na
construção de uma sociedade mais justa e igualitária;

III - Promover a formação dos jovens nas dimensões
social, política e cultural;

IV  -  Informar  os  jovens  sobre  problemas  de  saúde
causados pelo uso de drogas, álcool e cigarro;

V - Divulgar informações sobre doenças sexualmente
transmissíveis;

VI - Implementar o “Prêmio de Inovação em Políticas para a
Juventude  Municipal”  para  fomentar  a  elaboração  de
políticas públicas efetivas.

Parágrafo  único.  Outros  objetivos  poderão  ser  fixados
pelo Poder Executivo Municipal.

Art.  3º  O  estabelecimento  da  forma  e  do  conteúdo  da
Semana  Municipal  da  Juventude  ficarão  a  critério  dos
órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo
Poder Executivo no que couber.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá
constituir  parcerias  com  a  iniciativa  privada  para
desenvolver  em  conjunto  as  ações  e  os  serviços
correspondentes  à  Semana  Municipal  da  Juventude.

Art. 4º A sociedade será envolvida com a participação

de  igrejas,  associações,  entidades  filantrópicas  e
principalmente  do  próprio  segmento  jovem  durante  a
Semana Municipal da Juventude.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da
presente  lei  ocorrerão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias  suplementadas  se  necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina/SP, 8 de abril de 2025.
Assinado no original

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO
Prefeito Municipal

Digitado,  registrado  no  competente  livro,  nesta
secretaria,  e  afixado  no  átrio  do  Paço  Municipal  na  data
supra.

Assinado no original
DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES

Chefe de Gabinete e Relacionamento
...........................................................................................................

LEI Nº 2.854, DE 8 DE ABRIL DE 2025.
(Projeto de Lei nº 03/2025, de Autoria dos Vereadores

Alexandre  Ikehara  Morais,  Ana  Paula  Ferraz,  Donizete
Antônio Mendes,  Eneias Ferreira da Rocha,  Gilberto Tozi
Silva, Luiz Carlos Oliveira e Thiago Mengato Lima)

“Institui no município de Getulina
a “Semana Municipal do Primeiro
Emprego”.

MARIO  TADEU  CELESTINO  RIBEIRO,  Prefeito  do
Município de Getulina, Estado de São Paulo, faço saber que
a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  instituída,  no  município  de  Getulina  a
“Semana Municipal do Primeiro Emprego” com o objetivo
de  promover  orientação  aos  jovens  getulienses  sobre
emprego e mercado de trabalho.

Parágrafo  único.  A  Semana  Municipal  do  Primeiro
Emprego será  comemorada a  partir  do  dia  24 de abril,
passando a integrar o calendário de eventos do município e
da Câmara Municipal.

Art. 2º A Semana definida no Art. 1º tem como objetivo
promover palestras, cursos e orientações aos jovens sobre
o  primeiro  emprego,  carteira  de  trabalho,  noções  de
empreendedorismo,  testes  vocacionais  e  elaboração  de
currículo.

Art. 3º Para o desenvolvimento da Semana Municipal
do Primeiro Emprego,  o Poder Executivo poderá realizar
convênios  em  parcerias  com  as  entidades  sociais
envolvidas, visando a promoção de cursos e treinamentos.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da
presente  lei  ocorrerão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Getulina/SP, 08 de abril de 2025.
Assinado no original

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO
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Prefeito Municipal
Digitado,  registrado  no  competente  livro,  nesta

secretaria,  e  afixado  no  átrio  do  Paço  Municipal  na  data
supra.

Assinado no original
DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES

Chefe de Gabinete e Relacionamento
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LEI Nº 2.855, DE 8 DE ABRIL DE 2025.
(Projeto de Lei nº 04/2025, de Autoria da Vereadora

Ana Paula Ferraz)

“Institui a campanha permanente
de  educação  e  combate  à
violência  contra  a  mulher  no
município de Getulina.”

MARIO  TADEU  CELESTINO  RIBEIRO,  Prefeito  do
Município de Getulina, Estado de São Paulo, faço saber que
a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Campanha  Permanente  de
Educação  e  Combate  à  Violência  Contra  a  Mulher  no
Município de Getulina.

Art.  2º.  São objetivos da Campanha Permanente de
Educação e Combate à Violência Contra a Mulher:

I - conscientização nos espaços públicos e abertos ao
público  sobre  os  tipos  de  violência  contra  mulher  e
indicação de relações abusivas;

II - divulgação dos canais de denúncia existentes no
Município de Getulina;

III - divulgação dos canais de denúncias de violência
contra a mulher coordenados pela Ouvidoria Nacional de
Direitos Humanos do Ministério da Mulher;

IV  -  encaminhamento  da  mulher  e  de  seus  filhos  aos
programas de apoio psicológico para as vítimas de violência
doméstica e familiar existentes no Município de Getulina;

V - informação a população sobre os direitos inerentes
a mulher;

VI - conscientização nas escolas públicas e privadas do
Município de Getulina sobre a igualdade entre os gêneros.

VII  -  realizar  palestras  e  divulgação  nas  escolas
públicas  e  privadas  do  Município  de  Getulina  de  que
violência  contra  a  mulher  é  crime  bem como sobre  os
respectivos canais de denúncia.

Art. 3º. O estabelecimento da forma e do conteúdo da
Campanha  ficarão  a  critério  dos  órgãos  municipais
competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo
no prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá
constituir  parcerias  com  a  iniciativa  privada  para
desenvolver  em  conjunto  as  ações  e  os  serviços
correspondentes à Campanha Permanente de Educação e
Combate à Violência Contra a Mulher.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  lei  ocorrerão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor após decorridos noventa

dias de sua publicação oficial.
Getulina/SP, 08 de abril de 2025.

Assinado no original
MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO

Prefeito Municipal
Digitado,  registrado  no  competente  livro,  nesta

secretaria,  e  afixado  no  átrio  do  Paço  Municipal  na  data
supra.

Assinado no original
DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES

Chefe de Gabinete e Relacionamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Processo nº 019/2025

Dispensa de Licitação nº 013/2025
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica

Especializada  e  Consultoria  de  apoio  administrativo  e
operacionalização  dos  meios  para  gerenciamento  dos
recursos  financeiros  destinados  ao  município  através  de
convênios, contratos de repasse, termos de compromissos
e transferências fundo a fundo.

Adjudicado e  Homologado o  processo supracitado a
favor  da  empresa  Prime  Assessoria  e  Consultoria
Administrativa  LTDA.

Valor: R$-30.000,00
CAE: 3.3.90.35.01
Assinatura: 09/04/2025
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato

Contrato nº 006/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratada:  Prime  Assessoria  e  Consultoria

Administrativa  LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica

Especializada  e  Consultoria  de  apoio  administrativo  e
operacionalização  dos  meios  para  gerenciamento  dos
recursos  financeiros  destinados  ao  município  através  de
convênios, contratos de repasse, termos de compromissos
e transferências fundo a fundo.

Valor: R$-30.000,00
CAE: 3.3.90.35.01
Vigência: 12 meses
Assinatura: 09/04/2025
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Ratificação
Ratificação

RATIFICAÇÃO
Processo nº 019/2025
Dispensa de Licitação nº 013/2025
RATIFICO a Dispensa de Licitação com fundamento no

inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, a favor
da  empresa  PRIME  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA  LTDA  ME,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
12.665.387/0001-84,  cujo  objeto  é  aprestação  de
serviços  de  assessoria  técnica  especializada  e
consu l to r i a  de  apo io  admin i s t ra t i vo  e
operacionalização dos meios para o gerenciamento
dos  recursos  financeiros  destinados  ao  Município
através de Convênios, Contratos de Repasse, Termos
de Compromissos e Transferências Fundo a Fundo,
oriundos  de  outros  entres  da  Federação,  União  e
Estado,  assim  como,  o  acompanhamento  de  toda
execução  do  procedimento  até  a  prestação  de
contas,  no valor  de R$-30.000,00 (trinta mil  reais),  vez
que, o Processo se encontra devidamente instruído.

Getulina: 09 de abril de 2025.
MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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